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PARECER JURÍDICO
Nº 036/2017.

 

EMENTA: CRÉDITO ESPECIAL. REQUISITOS. POSSIBILIDADE CONDICIONADA.  FALTAM DOCUMENTOS.

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, para se manifestar sobre o Projeto de Lei nº 20/2017, que “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial ao orçamento do presente exercício de 2017”, solicita Parecer Jurídico, antes de opinar. Atendendo ao pleito, adiante apresentamos as considerações julgadas pertinentes para embasamento dos nobres edis:

I - RESUMO DO PROJETO

1 - O Projeto sob análise no primeiro artigo autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a realização do I Concurso Fotográfico em comemoração a 163 (cento e sessenta e três) anos de Leopoldina, autorizando igualmente publicar edital do concurso e dotação a incluir. O2 20 02 13 392 0015 2 – 278 – Programa Municipal de Incentivo a Cultura – 339031 – Prêmios Culturais, Artisticos, Científica, Desporto e outros – R$ 1.500,00. No único parágrafo diz que o recurso deriva de anulação parcial de dotação do orçamento vigente: 02 20 02 13 392 0015 2.278 – 335041 – R$ 1.500,00 – Ficha 733. 

2 - O artigo segundo diz que a abertura do crédito se dá na forma do inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. O artigo terceiro traz a cláusula de vigência. Apresenta Mensagem Justificativa e Declaração de Verificação de Estimativa Orçamentária e Financeira.

3 – A Mensagem Justificativa pede Comissão Especial. Junta Declaração da Verificação da Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro, encaminhando tudo pelo Ofício nº 073/2017. Pede tramitação em caráter de urgência.

II - CONSIDERAÇÕES PERTINENTES

4 – A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167, V, da CF, in verbis: “Art. 167 – São vedados: [...] V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.”


5 – Os créditos suplementares e especiais abertos sem cobertura legal são irregulares e podem ensejar a responsabilização do gestor. A abertura de crédito especial pressupõe a realização de “algo novo”, um programa, projeto ou atividade não previsto na lei orçamentária anual, discriminado por seus elementos de despesa, pessoal, material e outros.


6 – A falta de crédito para determinado elemento de despesa, faz preciso o remanejamento ou transposição do crédito de um elemento para outro, com base nos recursos previstos dentro do próprio programa. De acordo com o preceito legal invocado é perfeitamente possível o remanejamento pretendido desde que autorizado pela lei do orçamento ou por lei específica, como se objetiva no Projeto sob análise. A abertura decorre de Decreto do Poder Executivo, com prévia autorização legislativa.


7 – Repisamos. O Crédito Especial objetiva criar dotação para atender despesas não previstas no orçamento, como dito. A origem dos recursos, no caso, decorre de anulação parcial de dotação orçamentária. 

8 – O Crédito Especial só pode ser aberto para a realização de algo novo, um programa, projeto ou atividade não previsto na lei orçamentária anual, discriminado por seus elementos de despesa, pessoal, material e outros. Crédito Especial não se integraliza ao orçamento, mas à execução orçamentária. A suplementação prevista na lei orçamentária não se aplica aos créditos especiais.


9 – A iniciativa legislativa de projeto de lei que verse sobre a abertura de créditos adicionais é exclusiva do Prefeito Municipal, vez que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em curso.


10 – A abertura de créditos especiais deve ser precedida de exposição de motivos, e o respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face a despesa, que pode se originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou operações de crédito.



11 – J. Teixeira Machado Junior e Heraldo da Costa Reis comentam sobre créditos adicionais especiais, o que sintetiza nosso entendimento: “O crédito cria novo programa para atender a objetivo não previsto no orçamento. Destarte, à medida que melhora o processo de planejamento e que seus resultados são expressos em programas no orçamento, tendem a desaparecer os créditos especiais.”


12 – Resumimos a matéria realçando que, toda vez que ficar constatado a inexistência ou a insuficiência orçamentária para atender a determinada despesa, o Executivo terá a iniciativa das leis que autorizem os créditos especiais e suplementares e, posteriormente à sua aprovação pelo Legislativo, efetivará sua abertura por decreto.


III – OUTROS REQUISITOS
 
13 – Como reiterado em opinativos anteriores, lembramos que a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana, prevê o controle social ante leis que demandem dispêndio de recursos por parte do Poder Público municipal, expressamente prevendo a garantia de participação da comunidade e entidades da sociedade civil. Em Leopoldina, por determinação legal, este controle é exercido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

14 – A Lei Complementar nº 09, de 10 de outubro de 2006, que Institui o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano do Município de Leopoldina, em seu art. 27, § 1º, e 35, § 2º, exige prévia manifestação do referido Conselho Municipal. Não foi juntada a manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, acatando ou não as justificativas explicitadas na Mensagem exposta.



CONCLUSÃO


O Projeto em exame está em consonância com a legislação à matéria pertinente, restando aos nobres edis analisar o mérito da proposição, apreciando a operação em comento com as cautelas de praxe.


Entendemos que, sendo cumpridos todos os requisitos, inclusive com a juntada de manifestação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e a Declaração de Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, a proposição será legal, e, portanto, apta para tramitar regularmente perante esta Egrégia Casa de Leis.
Na forma como foi exposto, opinamos que o Projeto de Lei nº 20/2017 somente pode tramitar por esta Casa Legislativa após a manifestação do CMDU e juntada da Declaração explicitada, ou se autorizado expressamente pela maioria absoluta dos vereadores. 
Cabe ao plenário deliberar soberanamente sobre a oportunidade e conveniência da proposição, na forma exposta. É como opinamos.

Leopoldina - MG, 10 de abril de 2017.
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